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PLANO DE CONTINGÊNCIA DO SUAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-

PR PARA O ENFRENTAMENTO NO PERÍODO DA PANDEMIA DO COVID-19 

 

Justificativa 

 

 Nos últimos meses o mundo esta enfrentando uma situação que para nós 

trabalhadores do SUAS, é atípica, trazendo várias perguntas e dúvidas de como 

agir e atuar neste momento crítico. A Organização Mundial da Saúde (OMS) 

declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo 

coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional, ainda, na data de 11 de março de 2020, a covid-19 foi 

classificada pela OMS como uma pandemia. 

 Devido à situação da pandemia, estratégias e planos de atendimentos 

precisam ser articulados, garantindo o acesso da população mais vulnerável aos 

serviços da assistência social. O decreto Nº 10.282 publicado em 20 de março de 

2020, o qual regulamenta a oferta de serviços públicos e as atividades essenciais, 

enfatizando que estes não podem ser paralisados em período de pandemia, 

destaca-se como serviço essencial a Assistência Social e atendimento à população 

em situação de vulnerabilidade social.  

 Para que os serviços continuem sendo ofertados assegurando o 

atendimento para a população, foi necessário adotar medidas para identificar os 

serviços e atividades essenciais em cada equipamento, buscando medidas de 

prevenção seguindo as recomendações do Ministério da Saúde e orientações da 

gestão municipal de saúde.    

 Neste momento de fragilidade sentimos a necessidade de se trabalhar ainda 

mais o fortalecimento dos vínculos familiares, buscando suprir as necessidades 

básicas dessas famílias, garantindo o direito do acesso aos serviços do SUAS. 

  

Campanhas e ações desenvolvidas na Secretária de Assistência Social  

 

 A Assistência Social realiza campanhas e ações voltadas à prevenção e 

informação sobre determinadas temáticas, já neste ano, em virtude da pandemia, 



 

3 

 

os planejamentos das ações foram adaptadas, não deixando de serem executadas. 

Dentre essas campanhas, os temas abordados foram até o presente momento são: 

 18 de maio- Campanha de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes; 

 12 de junho- Companha de Combate ao Trabalho Infantil; 

 15 de junho- Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa 

Idosa; 

 Campanha de Combate Contra a Violência Doméstica de Mulheres; 

 Informativos de prevenção contra o Covid-19; 

 Campanha do agasalho 2020; 

 

A realização das campanhas preventivas e informativas, neste ano, 

aconteceram de forma diferenciada. Foram utilizados os meios de comunicação do 

município, mídias e redes sociais, panfletos informativos, faixas de rua e serviço de 

som de rua. Houve também uma ação conjunta da equipe do CREAS com o 

Conselho Tutelar com panfletagem no comércio local, a respeito da violência contra 

crianças e adolescentes, atividade desenvolvida respeitando as orientações 

sanitárias. 

 

ESTRATÉGIAS DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO NO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA OFERTA DE SERVIÇOS, 

BENEFÍCIOS E PROGRAMAS. 

  

ÓRGÃO GESTOR 

 

 Em virtude da pandemia - Coronavírus-COVID-19, o órgão gestor da 

Assistência Social, priorizou ações de prevenção dos colaboradores e usuários da 

Política de Assistência Social, sendo executada uma escala de revezamento com 

profissionais durante uma semana (março), após retornou-se com expediente 

normal.  
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 Tem-se priorizado por parte do órgão gestor o repasse de informações 

recebidas pelo Governo Estadual e Federal aos equipamentos do SUAS, bem 

como, a aquisição de produtos para a prevenção do COVID-19 (materiais de 

higiene, limpeza e EPI’s). 

 Devido o aumento significativo da demanda relacionada a alimentos, deu-se 

prioridade a elaboração de termo de referência para tais aquisições. Neste 

momento, estão sendo priorizadas as aquisições com verbas disponibilizadas para 

o enfrentamento ao COVID-19.  

 

AÇÕES E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS NA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

 Atendimento ao público externo, seguindo as orientações da OMS (uso de 

máscara, álcool em gel, e distanciamento); 

 Suspensão das atividades presenciais de grupos de PAIF. No entanto os 

grupos de SCFV do CRAS estão sendo desenvolvidos e acompanhados 

através de grupos de whatsApp, (atendimento remoto) e fornecimento de 

material a domicílio para oficinas de artesanato e recreação; 

 Suspensão do atendimento presencial no Serviço de Fortalecimento de 

Vínculos-SCFV para crianças e adolescentes, no entanto, atividades a 

distância estão sendo realizadas pela APMI, a qual esta buscando formas de 

prestar os atendimentos às famílias, neste momento, são planejadas e 

disponibilizadas atividades através de um caderno, os quais são entregues 

aos integrantes em domicílio pela entidade. As demandas de visitas 

domiciliares estão sendo realizadas de forma pontual e os atendimentos 

presenciais na entidade, quando da procura por familiares, é realizado, 

respeitando as normas sanitárias de prevenção do Covid-19. Os demais  

atendimentos estão sendo realizados por via remota, através do whatsApp e 

ligações telefônicas, ainda, são distribuídos alimentos, kits de higiene e 

máscaras as famílias, materiais estes que a entidade está recebendo de 

doações da sociedade e comércio local.  
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 Suspensão de visitas domiciliares, salvo situações consideradas 

emergenciais; 

 Fornecimento de benefício eventual de cesta básica, triagem realizada pelos 

profissionais de serviço social; 

 Concessão de benefício eventual, autorização para fotos e documentos e 

auxílio funeral; 

 

Cadastro Único 

 

 Atendimento presencial com agendamento prévio para prevenir a 

aglomeração no equipamento, respeitando ainda o distanciamento, o uso de 

máscara e álcool gel; 

 Orientações e realização de cadastros do auxílio emergencial do governo 

federal; 

 Cadastro do Programa Leite das Crianças; 

 Entrega dos vouchers Cartão Comida Boa. 

 

Concessão de benefícios eventuais e demais benefícios 

 

 O agravamento das situações de vulnerabilidade em razão da calamidade 

devido a Pandemia do Covid-19 requer uma maior atenção e urgência por parte do 

Poder Público, que deve observar a realidade do município e suas reais 

necessidades, e articular a ampliação da oferta de benefícios, programas e 

prestação de serviços. 

Os Benefícios Eventuais estão descritos na LOAS, no artigo 22, na 

Resolução CNAS 212 de 19/10/2006 e no Decreto Presidencial 6.307 de 

14/12/2007. Os benefícios eventuais possuem caráter provisório e têm por objetivo 

dar suporte aos cidadãos e suas famílias em momentos de fragilidade advindos de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade social temporária, ou em casos de 

calamidade pública. 



 

6 

 

Os atendimentos para concessão de benefícios eventuais esta sendo 

realizado na estrutura física do CRAS, respeitando as orientações de 

distanciamento, higienização do local, máscaras, e álcool em gel 70%, atendimento 

este que teve um aumento expressivo desde o mês de março de 2020. Também 

houve entrega de máscaras para os usuários que buscam atendimento presencial 

junto a unidade, e houve a entrega de máscaras e álcool gel 70% na comunidade 

da área indígena.  

Além das articulações, atendimentos e ações realizadas pelo município, 

também houve intervenções ao âmbito estadual, com a entrega dos Cartões 

Comida Boa, para os usuários inscritos no Cad Único. 

Em relação ao programa federal, foram realizados cadastros para o auxílio 

emergencial para pessoas inscritas no programa de transferência de renda Bolsa 

Família, e para os trabalhadores informais, microempreendedores individuais 

(MEI), contribuinte individual da Previdência Social e trabalhadores informais. 

Salienta-se que os profissionais da Assistência Social atenderam uma demanda 

expressiva com relação ao pedido, cadastramento e orientações do auxílio 

emergencial, visto que muitos indivíduos não possuíam meios de acesso ao 

sistema e dificuldades de compreensão quanto o processo de 

inscrição/cadastramento e consultas. Houve um aumento expressivo na procura 

nos serviços e programas na Proteção Social Básica. 

Em relação ao acesso a alimentação estão sendo distribuídas cestas 

básicas, adquiridas pelo Poder Público Municipal, cestas e alimentos recebidos 

pela Secretária de Assistência Social em forma de doação por parte do comércio 

local, igrejas, programa de aquisição de alimentos (PAA) e defesa civil. Os 

atendimentos estão sendo realizados em conformidade com a Lei Municipal de 

Benefícios Eventuais.  

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE  

 

 Na Proteção Social Especial / CREAS equipamento que atende as 

demandas de violação de direitos, os atendimentos e acompanhamentos, 

continuam sendo ofertados, porém, algumas medidas de prevenção foram 
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adotadas. As atividades coletivas foram suspensas e atendimentos remotos foram 

implementados para as demandas que se configuram como não emergenciais e 

para orientações psicossociais. 

Já as demandas de caráter emergencial estão sendo atendidas, de forma 

presencial e com visitas domiciliares, quando necessário, respeitando as normas 

sanitárias de prevenção ao contagio e propagação do COVID-19.  

O equipamento vem seguido às normas sanitárias estabelecidas pela OMS, 

bem como o decreto emitido pelos poderes executivos em nível estadual e 

municipal. A higienização do ambiente de trabalho tem sido feita de forma diária, 

também utiliza-se máscara por toda a equipe, disponibilização de álcool gel 70%, e 

os atendimentos são feitos em ambientes com ventilação. Solicita-se aos usuários 

a obrigatoriedade de uso de máscara, caso o indivíduo não possua máscara no 

momento do atendimento esta é ofertada pela Secretária de Assistência Social, (a 

qual recebeu doação do comércio local). 

 

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO - MSE 

 

 Os atendimentos referente às Medidas Socioeducativas, estão 

temporariamente suspensos, no entanto após discussão junto ao Poder Judiciário 

(junho), definiu-se que serão adotadas algumas intervenções com os adolescentes 

que já estavam em acompanhamento, e em fase de finalização no cumprimento da 

MSE de Prestação de Serviço à Comunidade. Estas intervenções se darão através 

de atividades elaboradas pela equipe técnica, e disponibilizadas aos adolescentes 

para a realização à distancia (a domicílio), em caráter experimental.  

 Quanto às situações emergenciais, sobretudo por questões familiares de 

busca espontânea, são realizadas de forma presencial, com menos tempo de 

duração, seguindo as orientações sanitárias.  

   

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

 

De acordo com as medidas de proteção em vigor mediante a situação de 

pandemia, os atendimentos da equipe a família extensa dos acolhidos, bem como, 
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o acompanhamento das situações de desacolhidos em período de convivência 

familiar, tem-se dado quando possível via WhatsApp. Quando de forma presencial, 

ocorrem com tempo de duração reduzido, em sala ampla, uso de máscaras e 

higienização com álcool 70%.  

No espaço da instituição, o contato dos acolhidos com a família tem-se dado 

de modo remoto, através de vídeo chamadas, com exceção de uma situação em 

que o acolhido trata-se de um bebê entendendo-se que a preservação do vínculo 

materno seria prejudicada com o contato não presencial. 

Quanto os colaboradores, equipe técnica e educadoras, realizam 

higienização das mãos e troca de calçados quando adentram a instituição, já as 

educadoras que passam toda jornada na casa lar, realizam a troca de vestuário, 

calçados e higienização, quando do início da jornada de trabalho. 

Cabe citar que no início da pandemia (março), organizou-se para que 

apenas uma educadora presta-se os serviços na instituição, contudo, pelo 

alongamento da situação da pandemia, tal medida foi revista, e as mesmas 

voltaram à escala normal (12x36), adotando todas as orientações sanitárias. 

Pontua-se ainda, que neste período de pandemia (março até o momento) houve 

situações de acolhimentos e desacolhimentos na instituição.  

 

 

 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2020.  

 

 


